
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 011/2025 

Processo Administrativo nº 018/2025 
ID Cidades: 2025.501C2600018.09.0009 

 

 

Torna-se público que o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO CAPIXABA – CIM CAPARAÓ, 

através de seu Agente de Licitação, nomeado pela Portaria nº 008/2025, realizará Dispensa, 

para registro de preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, na hipótese 

do art. 75, inciso II, § 2º nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 

n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas posteriores complementações, do Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis. 

 

 

Data e horário limites para envio das propostas: 25/11/2025 até às 12:59h 

Link do Aviso: https://consorciocaparao.es.gov.br/licitacoes 

Data da sessão: 25/11/2025 às 13:00h 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Lote  

Forma de envio das propostas: através do endereço de e-mail: 

licitacaocimcaparao@gmail.com 

OBS 1: A proposta deverá ser encaminhada para o e-mail acima referido com o seguinte 

título/assunto: AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 011/2025. E no corpo do e-mail 

deverá conter as seguintes informações: nome do fornecedor, CNPJ, endereço e telefone. 

OBS 2: O documento da proposta deverá ser anexado no e-mail exclusivamente via PDF. 

Não serão aceitos documentos em outros formatos. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de registro de preço para contratação de empresa 

especializada no serviço de personalização de itens, uniforme e troféu para atender as 

demandas deste CIM Caparaó, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. REGISTRO DE PREÇO 

2.1. Não se aplica nesta contratação. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

3.1. A participação na presente dispensa presencial ocorrerá através do envio das propostas 

por e-mail nas condições dispostas no preâmbulo deste aviso. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 



 
 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

3.4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

3.4.3. Caso não haja proposta protocolada por participante enquadrado como Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, poderão participar do certame 

as demais empresas que enviarem propostas em consonância com o presente Aviso de 

Contratação Direta. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o envio da proposta 

exclusivamente através do e-mail mencionado no preâmbulo deste aviso, na forma deste item. 

4.2. A data e horário limites para envio das propostas será dia 25/11/2025 até às 12:59h. 



 
 

4.3. A presente Dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, após sua publicação, e a proposta deverá ser enviada através do endereço de e-mail: 

licitacaocimcaparao@gmail.com, fazendo referência ao presente Aviso de Contratação 

Direta, até a data e o horário estabelecidos no item 4.2. 

4.4. Após a publicação do Aviso de Contratação Direta, o fornecedor interessado encaminhará 

ao e-mail do CIM Caparaó, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e os preços, devendo, ainda, apresentar declarações com as 

seguintes informações: 

a) A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

c) O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

d) O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber; e 

e) O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (não emprega 

menor). 

4.5. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o envio da proposta inicial, 

até o horário estabelecido, exclusivamente em arquivo PDF, contendo a Proposta de Preço 

conforme modelo constante no Anexo I e as Declarações conforme modelo constante no 

Anexo II deste Aviso de Contratação. 

4.6. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso 

de Contratação Direta serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.7. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários constantes neste Aviso de 

Contratação Direta, devendo obedecer ao preço médio da proposta de preços estipulado pela 

Administração, conforme anexo V. 

4.8. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

4.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

4.10. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data do envio das propostas. 

4.11. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto.  

4.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e 

Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

5. FASE DE LANCES 

5.1. Para esta dispensa não haverá fase de lances, os licitantes concorrerão com o valor de 

sua proposta. Aberta as propostas, haverá o ordenamento das propostas e classificação dos 

licitantes conforme o MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Após a data e horário estipulados no item 4.2, os e-mails contendo as propostas serão 

abertos, em seguida se classificará as propostas de acordo com o Menor Preço por Lote. Ato 

seguinte, será verificado a compatibilidade entre o valor da proposta e sua planilha, de acordo 

com o valor médio constante no presente Aviso, em seguida, o resultado será divulgado a 

todos presentes na sessão e registrado em Ata, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação.  

6.2. Após o julgamento das propostas, a empresa vencedora, ou seja, a que melhor proposta 

apresentar, receberá comunicação via e-mail pelo Agente de Contratação para envio dos 

documentos necessários à habilitação, que deverão ser encaminhados através do mesmo e-

mail, no prazo de até 02 (duas) horas, contendo todos os documentos necessários à 

habilitação contidos neste Aviso, sob pena de inabilitação.  

6.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis;  

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 



 
 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável;  

6.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 

fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  

6.5. Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação convocar o próximo colocado.  

6.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. DESEMPATE 

7.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate, nesta ordem do art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que declararam ser ME/EPP nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, previsto neste edital. 

7.3. Persistindo o empate, será realizado sorteio em sessão pública entre os licitantes 

empatados. 

 

8. HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado na fase de lances. 

8.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

8.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

8.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  



 
 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. 

 

8.8. Habilitação Jurídica  

8.8.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações com a última 

alteração em consolidação, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual.  

8.8.2. Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

8.8.3. Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários.  

8.9. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  

8.9.1. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social. 

8.9.2. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

8.9.3. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

8.9.4. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, 

inequivocamente, a regularidade de situação.  

8.9.5. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CND 

Trabalhista), mediante a apresentação de Certidão Negativa ou positiva com efeito de 

negativa.  

8.9.6. Declaração devidamente preenchida constante no anexo II deste Aviso de Contratação 

Direta. 

8.10. Qualificação Econômica Financeira  



 
 

8.10.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida há menos de 30 (trinta) dias 

da data designada para a abertura dos envelopes, referente à comarca de domicilio da 

empresa licitante.  

 

9. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

9.1. Qualquer pessoa poderá pedir esclarecimentos referentes às dúvidas de ordem técnica, 

bem como aqueles decorrentes de interpretação deste Aviso de Contratação Direta, ou 

impugná-lo. 

9.2. Os pedidos de esclarecimento, bem como as impugnações, deverão ser enviadas à 

comissão de licitação por mensagem eletrônica, através do e-mail: 

licitacaocimcaparao@gmail.com, com o seguinte título/assunto: “PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO AO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 011/2025” ou “PEDIDO DE 

IMPUGNAÇÃO AO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 011/2025”, em até a data e 

horário previstos no item 4.2. 

9.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos subscritos por representante não 

habilitado legalmente, não identificado no processo para responder pelo proponente ou fora 

do prazo descrito no item 9.2. 

9.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será revisado e republicado novo ato, 

com as alterações pertinentes. 

9.5. A falta de pedido de esclarecimentos ou a não impugnação aos termos deste Aviso, na 

forma e prazo legalmente definidos, acarretará a decadência do direito de arguições contra 

as regras do certame. 

 

10. DOS RECURSOS  

10.1. Após a decisão da Administração sobre a habilitação, o interessado poderá, conforme 

definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

10.2. O interessado poderá interpor recurso imediatamente enviando à comissão de licitação 

por mensagem eletrônica através do endereço de e-mail: licitacaocimcaparao@gmail.com, de 

forma motivada e no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de publicação da decisão. 

10.3. O recurso deverá indicar o número deste Aviso de Contratação Direta; qualificar o     

recorrente; qualificar o responsável firmatário do apelo e, anexar via original ou cópia 

autenticada do instrumento concedente de poderes de representação, a menos que tal 

qualificação já conste no processo e esta não tenha sido a causa de desclassificação. 

10.4. O recurso será dirigido à Comissão de licitação que poderá reconsiderar o ato no prazo 

de 03 (três) dias úteis. 
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10.5. O recurso limitar-se-á a questões relativas à habilitação, considerando, exclusivamente, 

a documentação apresentada no ato de inscrição, não sendo considerado documento 

anexado em fase de recurso. 

10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto será de 03 (três) dias 

úteis, contados do término do prazo do recorrente, indicado no subitem 9.2 deste Aviso. 

10.7. Não serão aceitos recursos enviados por outras vias que não a especificada no item 

10.2 deste Aviso, bem como não recursos cujas alegações não se relacionem às razões 

empresa recorrente. 

 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Após a homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato, ou Ata de Registro de Preço ou emitido instrumento equivalente. 

11.2. A empresa vencedora da dispensa terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou da Ata de Registro de 

Preço ou aceitar instrumento equivalente conforme o caso (nota de empenho/carta 

contrato/autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

11.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3. O aceite da Nota de empenho ou do instrumento equivalente, quando for o caso, emitida 

ao fornecedor adjudicado, implica no reconhecimento de que: 

a) a referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 e 139 da mesma lei. 

11.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

11.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração Administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 



 
 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

I - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

I) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

a) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 



 
 

14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 



 
 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

12.15. Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa, serão 

aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido em sua 

proposta e a penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, sem prejuízo das demais cominações legais, incluindo a sanção penal. 

12.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal 

e atente do Fiscal responsável, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2. Para realização dos pagamentos, a empresa vencedora deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante o processo de habilitação. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O procedimento sempre será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP e no site oficial do CIM Caparaó. 



 
 

14.2. O consórcio poderá revogar o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

14.3. O Consórcio deverá anular o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

14.4. A anulação do procedimento de Contratação Direta não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

14.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), o Consórcio poderá: 

14.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data, por até 03 (três) vezes; 

14.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

14.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

14.1.3.  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

14.2. As providências dos subitens 14.1.1 e 14.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

14.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

14.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

14.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

14.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Consórcio poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 



 
 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

14.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

14.10. Os horários estabelecidos neste procedimento observarão o horário de Brasília-DF. 

14.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

14. DAS DÚVIDAS OU ESCLARECIMENTOS  

14.1. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas através do e-mail: 

licitacaocimcaparao@gmail.com. 

 

15. ANEXOS 

15.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

a) ANEXO I – Modelo de Proposta;  

b) ANEXO II – Modelo de Declarações; 

c) ANEXO III – Termo de Referência; 

d) ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

e) ANEXO V – Valor Médio da Proposta de Preço. 

 

Muniz Freire-ES, 17 de novembro de 2025. 

 

 

ISABELA DE SOUZA CASSA 
Agente de Licitação 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA 

 

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________________ 

NOME FANTASIA: __________________________________________________________ 

CNPJ: ____________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________________ BAIRRO: ___________________ 

CIDADE: ________________________________________ CEP: _____________________ 

E-MAIL: __________________________________ TEL: (   ) _________________________ 

 

OBJETO: registro de preço para contratação de empresa especializada no serviço de 

personalização de itens, uniforme e troféu para atender as demandas deste CIM 

Caparaó, em atendimento ao Processo Administrativo 020/2025, conforme especificação 

detalhada descrita na planilha constante nesta proposta: 

1. Declaramos que estão inclusos no valor cotado todas as despesas com mão de obra, bem 

como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 

e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens 

adequadas, para o devido cumprimento do objeto desta contratação. 

2. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias contados da abertura dos 

documentos de habilitação. 

3. O prazo para o início do fornecimento será de acordo com o estabelecido no Termo de 

Referência, anexo III. 

4. Observaremos, integralmente, todas as normas e legislações, vigentes, existentes e 

aplicáveis quanto ao fornecimento do material/serviço objeto desta contratação. 

5. Em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá 

o de menor valor. 

6. Cotamos como preço para o fornecimento do objeto desta dispensa de licitação os valores 

constantes na planilha abaixo: 

 

LOTE 1 – PERSONALIZADOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Garrafa térmica personalizada 

- Material: Inox; 
UN 200   



 
 

- Capacidade: 500 ml; 

- Acabamento: escovado, fosco ou colorido (branco ou preto); 

- Personalização: gravação a laser CNC ou DTF Rígido; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

2 

Caneta azul personalizada 

- Acionamento por clique ou rotação; 

- Personalização: gravação a laser de alta precisão; 

- Tinta azul convencional; 

- Material: metal; 

- Ponta: esferográfica; 

- Cor do material: prata, dourada, preta ou colorida; 

- Detalhes em prata ou dourado; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

UN 500   

3 

Agenda ano 2026 personalizada 

- Especificações do produto: 

- Capa: Tamanho: 25,5 x 17,5 cm; 

- Impressão digital de alta qualidade; 

- Laminação Bopp (proteção e durabilidade); 

- Encadernação: Wire-o branco ou preto; 

- Abertura plana para maior conforto no uso; 

- Miolo (Interno); 

- Papel offset 63g; 

- Tamanho das folhas: 24,5 x 16,5 cm; 

- Planejamento mensal; 

- Espaços para dados pessoais, empresariais, médicos e do 

automóvel; 

- Um dia por página (sábado e domingo na mesma folha); 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

UN 300   

4 

Envelope timbrado personalizado 

- Medidas 24cm x 32cm; 

- Papel Sulfite 120gr; 

- Impressão colorida na frente, verso e aba; 

- Incluindo a confecção da arte, sob aprovação do Consórcio 

UN 500   

5 
Bloco de Notas Personalizado 

- Material: Offset 90 g; 
UN 500   



 
 

- Impressão colorida na frente; 

- Dimensão: 21 cm altura x 15 cm largura; 

- Com 25 páginas; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

6 

Banner Roll Up lona ou tecido personalizado - 1,00m x 

2,00m 

- Medidas - 1,00m x 2,00m; 

- Altura da Mídia - 2,00m; 

- Largura da Mídia - 1,00m; 

- Sistema - Roll Up - Mola Vai-e-Vem (Desenrola/Enrolar); 

- Material da Impressão - Lona Fosca ou Tecido Poliéster; 

- Material da Estrutura - Alumínio Anodizado – Fosco; 

- Incluso: Bolsa de Transporte; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

UN 10   

7 

Crachá de identificação com cordão personalizado 

- Material: crachá em PVC com pregão de metal e cordão 

colorido com escrita; 

- Acabamento: completo 2 lados (frente e verso); 

- Retangular; 

- Deve conter: foto 3x4 de identificação do funcionário; nome 

completo; cargo/função; número do registro profissional ou 

RG; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

UN 100   

8 

Cheque simbólico para premiação 

- Papel/Material: PVC rígido; 

- Impressão: colorida de alta qualidade; 

- Tamanho: 1,00m x 0,50cm; 

- Deve reproduzir todas as informações contidas em um 

cheque; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

UN 20   

9 

Placa para identificação de sala personalizada 

- Tamanho 30 cm x 10 cm; 

- Espessura 0,03 milímetros; 

- Material aço inox; 

UN 05   



 
 

- Impressão preta, branca ou colorida; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

VALOR TOTAL R$  

 

LOTE 2 – UNIFORME 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Camisa gola polo personalizada 

- 100% algodão; 

- Tecido malha piquet; 

- Acabamento canelado na gola e nas mangas; 

- Fechamento com botões; 

- Estampa bordada (a definir); 

- Cor: Branca, preta, marrom, verde ou azul; 

- Tamanho: PP, P, M, G, GG ou XGG (conforme 

necessidade); 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação 

do Consórcio 

UN 200   

VALOR TOTAL R$  

 

LOTE 3 – PERSONALIZADOS EM COURO AUTOMOTIVO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Necessaire em couro automotivo personalizada  

- Alça de mão; 

- Bolso com zíper; 

- Forro reforçado; 

- Altura 17cm x Largura 25cm x Fundo 8cm; 

- Personalização feita em baixo relevo; 

- Cor: preto ou marrom; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação 

do Consórcio 

UN 200   

2 Mochila em couro automotivo personalizada UN 200   



 
 

- Medidas: Altura 43cm × Largura 40cm × Fundo 20cm; 

- Divisões grandes; 

- Porta notebook; 

- Bolsos laterais; 

- Alças reguláveis; 

- Costuras reforçadas; 

- Bolso frontal; 

- Personalização feita em baixo relevo; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação 

do Consórcio 

3 

Carteira slim em couro automotivo personalizada  

- 6 divisões para cartão; 

- Divisão CNH; 

- Divisão RG; 

- Divisão cédulas; 

- Personalização feita em baixo relevo; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação 

do Consórcio 

UN 200   

VALOR TOTAL R$ 

 

LOTE 4 – TROFÉU 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Troféu personalizado de acordo com o tema do evento 

- Corpo: material: latão; aço, acrílico ou MDF; corte em 

formato personalizado (de acordo com o tema do evento); 

acabamento reto ou arredondado; cores: preto, branco, 

transparente, colorido, metalizado, ouro, bronze ou prata; 

impressão digital (sem limite de cor) direto na peça; 

sobreposição de acrílico com recorte especial; aplicação de 

resina (projeção em alto relevo);  

- Base: material: acrílico, aço ou MDF; formato 

personalizado; aplicação de texto, logotipos ou detalhes em 

acrílico recortado, adesivo impresso ou com aplicação de 

resina ou placa com impressão digital / baixo relevo; cores: 

UN 20   



 
 

envernizado, preto, branco, metalizado, transparente ou 

colorido;  

- Tamanho do troféu: mínimo de 40 cm de altura; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação 

do Consórcio 

VALOR TOTAL R$ 

 

 

 

 

______________________, _____ de ______________ de 20____. 

 

 

 

___________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

A Empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ n° 

_________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

(   ) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no presente aviso. 
 
(   ) Para fins de recebimento de tratamento favorecido e diferenciado, que se enquadra como 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, pois cumpre os requisitos dispostos no Artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e que não há nenhum dos impedimentos previstos do § 4º do Artigo 3º da Lei 
Complementar 123/2006. 
 
(   ) Está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
(   ) Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
em qualquer trabalho menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. OBS: Se a 
empresa licitante possuir menores de 14 (quatorze) anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
 
(  ) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
(   ) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

OBS: assinalar com X as declarações nas quais se enquadra a empresa. 

 

 
 

______________________, _____ de ______________ de 20____. 

 

 

 

___________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

 



 
 

ANEXO III  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta solicitação, o registro de preço para contratação de empresa especializada 

no serviço de personalização de itens, uniforme e troféu para atender as demandas deste CIM Caparaó.  

 

2.  JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação se justifica pela necessidade de padronização visual e fortalecimento da identidade 

institucional do Consórcio, promovendo maior reconhecimento junto aos Municípios Consorciados, 

parceiros e à população atendida. Os itens personalizados serão utilizados em ações administrativas, 

eventos oficiais, campanhas educativas, premiações, treinamentos e demais atividades promovidas 

pelo CIM Caparaó. 

2.2. A diversidade de itens contemplados — como garrafas térmicas, canetas, agendas, envelopes, 

blocos de notas, banners, crachás, placas de identificação, uniformes e troféus — reflete a amplitude 

das ações desenvolvidas pelo Consórcio, exigindo materiais que comuniquem profissionalismo, 

organização e valorização dos colaboradores e participantes. 

2.3. Além disso, a personalização dos produtos com a identidade visual do CIM Caparaó contribui para: 

• Fortalecer a imagem institucional; 

• Garantir maior visibilidade das ações do Consórcio; 

• Oferecer suporte logístico e operacional em eventos e atividades; 

• Uniformizar os colaboradores, promovendo senso de pertencimento; 

• Valorizar iniciativas por meio de premiações e reconhecimentos. 

2.4. A adoção do sistema de registro de preços visa assegurar economicidade, eficiência e agilidade 

na aquisição dos itens conforme a demanda, respeitando os princípios da administração pública e 

garantindo transparência no processo de contratação. 

2.5. Dessa forma, a contratação proposta é essencial para o pleno funcionamento das atividades do 

CIM Caparaó, alinhando-se às diretrizes de gestão institucional e aos objetivos estratégicos do 

Consórcio. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. Importa destacar que o procedimento de dispensa de licitação e os atos dele decorrentes, 

observarão as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o artigo 75, inciso II, §2º, que 

estabelece: “os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, 

obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como 

agências executivas na forma da Lei”. Tal previsão legal reconhece a natureza e a abrangência dos 

Consórcios Públicos, permitindo maior flexibilidade e eficiência na contratação direta, quando aplicável, 

sem prejuízo à legalidade, à transparência e ao Interesse Público. 



 
 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. A execução do objeto deverá observar rigorosamente as especificações técnicas descritas nos lotes 

que compõem este Termo de Referência, garantindo qualidade, padronização e fidelidade à identidade 

visual do Consórcio Público CIM Caparaó. 

4.2. O objeto está dividido em quatro lotes, conforme segue: 

a) LOTE 1 – PERSONALIZADOS: Itens diversos como garrafas térmicas, canetas, agendas, envelopes, 

blocos de notas, banners, crachás, cheques simbólicos e placas de identificação. Todos os produtos 

deverão ser personalizados com arte aprovada pelo Consórcio, utilizando técnicas como gravação a laser, 

impressão digital, DTF rígido, entre outras, conforme especificado. 

b) LOTE 2 – UNIFORME: Camisas polo personalizadas em tecido malha piquet 100% algodão, com 

acabamento canelado, fechamento por botões e estampa bordada. Disponíveis em diversas cores e 

tamanhos, conforme demanda. 

c) LOTE 3 – PERSONALIZADOS EM COURO AUTOMOTIVO: Itens como necessaires, mochilas e 

carteiras slim, confeccionados em couro automotivo com personalização em baixo relevo. Devem 

apresentar acabamento reforçado e dimensões conforme especificado. 

d) LOTE 4 – TROFÉUS: Troféus personalizados conforme o tema dos eventos, com corpo e base em 

materiais diversos (latão, aço, acrílico, MDF), formatos especiais, aplicação de resina, impressão digital e 

sobreposição de elementos. Altura mínima de 40 cm. 

4.3. Forma de execução: 

4.3.1. A empresa contratada deverá realizar a confecção, personalização e entrega dos itens conforme 

demanda do Consórcio, respeitando os prazos estabelecidos em cada requisição. 

4.3.2. A personalização dos itens deverá ser feita com base em arte previamente aprovada pelo CIM 

Caparaó, sendo de responsabilidade da contratada a criação, adaptação e aplicação da arte nos produtos. 

4.3.3. Todos os produtos deverão ser entregues prontos para uso, com acabamento de qualidade, sem 

defeitos, e devidamente embalados para transporte e armazenamento. 

4.3.4. A contratada deverá garantir a fidelidade às especificações técnicas, incluindo dimensões, materiais, 

cores, tipos de impressão e acabamento descritos neste TR. 

4.3.5. A entrega dos itens será realizada no endereço indicado pelo Consórcio, em conformidade com os 

prazos e quantidades solicitadas por meio de ordem de fornecimento. 

4.3.6. A contratada deverá manter canal de comunicação com o Consórcio para validação de artes, 

acompanhamento de produção e esclarecimento de dúvidas, garantindo agilidade e eficiência na 

execução. 

 

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. A entrega dos materiais objeto deste Termo de Referência deverão ocorrer conforme demanda e 

orientação do CIM Caparaó, conforme Ordem de Fornecimento, podendo ser entregues de segunda a 

sexta-feira, de 09:00h às 18:00h, excluindo feriados, no seguinte local: 



 
 

• Setor Administrativo do CIM Caparaó, localizado na Rua Capitão João Alves, Centro, Prédio da 

Caixa Econômica, Sala 02, Consórcio Caparaó, Muniz Freire-ES, CEP: 29380-000; 

5.2. A entrega dos itens deverá ocorrer conforme demanda, mediante emissão de ordem de fornecimento 

pelo Consórcio, durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.3. Os produtos deverão ser entregues prontos para uso, com a devida personalização aprovada 

previamente pelo Consórcio, conforme especificações técnicas constantes neste Termo de Referência. 

5.4. A contratada será responsável por todas as despesas com transporte, embalagem, seguro e demais 

encargos necessários para a entrega dos produtos no local indicado, não sendo admitida qualquer 

cobrança adicional ao Consórcio. 

5.5. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, devidamente embalados e 

protegidos contra danos durante o transporte. 

5.6. A contratada deverá apresentar, no ato da entrega, nota fiscal correspondente e termo de recebimento 

para conferência e aceite dos itens entregues. 

5.7. O prazo máximo para entrega dos itens, após a solicitação formal do Consórcio, será de até 07 (sete) 

dias úteis salvo disposição diversa estabelecida na ordem de fornecimento. 

5.8. Em caso de não conformidade dos produtos entregues com as especificações técnicas ou com a arte 

aprovada, a contratada deverá providenciar a substituição ou correção no prazo máximo de 02 (dois) dias, 

contados a partir da notificação formal do Consórcio, sem ônus adicional. 

 

6. HABILITAÇÃO  

6.1. Habilitação Jurídica: 

6.1.1. Contrato Social ou Ato Constitutivo; 

6.1.2. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

6.2. Regularidade Fiscal: 

6.2.1. Prova de Regularidade perante a Fazenda Nacional; 

6.2.2. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

6.2.3. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

6.2.4. Prova de Regularidade perante a Seguridade Social – INSS; 

6.2.5. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

6.2.6. Cadastro Nacional de Empresas Idôneas e Suspensas – CEIS; 

 

7. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

(x) Dispensa 

(  ) Inexigibilidade 

(  ) Pregão 

(  ) Adesão à Ata de Registro de Preço 

(  ) Concorrência (  ) Menor Preço ou (  )Técnica e Preço 

 



 
 

8. DO REGIME DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A opção de utilizar o Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de prever o 

real quantitativo a ser demandado pela Administração, assim como, a formação da Ata de Registro de 

Preços permitirá além de redução de custos, uma projeção de compra para um período de 12 (doze) 

meses, podendo ultrapassar de um exercício para o outro, sem o comprometimento orçamentário, em 

sua totalidade, permitindo a aquisição somente dos materiais que se fizerem necessário.  

Permite Adesão: 

(x) SIM 

(  ) NÃO 

8.2. A existência de preço registrado não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de dispensa específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

8.3. A ata terá a vigência de 01 (um) ano.  

8.4. O valor orçado se refere ao quantitativo máximo.  

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado para a presente contratação é de R$ 119.401,25 (cento e dezenove mil quatrocentos 

e um reais e vinte e cinco centavos). 

 

10. PAGAMENTO 

10.1. O pagamento da despesa será feito em favor da Contratada, mediante depósito bancário após o 

ateste na Nota Fiscal, devendo conter no corpo da mesma a descrição do Objeto, número do Banco, 

Agência e Conta Bancária da Contratada, desde que os serviços tenham sido executados em 

conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao contratado. 

10.2. No caso da Nota Fiscal apresentar erros, esta será devolvida, e o pagamento será sustado para que 

a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de pagamento ser contado a partir da data 

da reapresentação da mesma. 

10.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para fins de 

atendimento das condições de pagamento. 

10.4. É condição para o pagamento do valor constante na Nota Fiscal, a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da 

União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do 

parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual 

c) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal; 

d) Certidão negativa de débitos Trabalhistas – CNDT; 



 
 

e) Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de “certidão positiva, 

com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento. 

10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

10.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

10.7. A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos à contratada. 

10.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante da 

Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo 

pagamento. 

10.9. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO  

11.1. Não é admitida a subcontratação para o objeto pretendido. 

 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

12.1. Fornecer à Contratada as informações e documentações indispensáveis à execução do 

objeto/serviço contratado; 

12.2. Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário. 

12.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto/serviço entregue em desacordo com o previsto, justificando 

as razões da recusa; 

12.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas; 

12.5. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da Contratada e suas obrigações contratuais que 

constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra suas próprias obrigações; 

12.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de Servidor 

especialmente designado para esta finalidade. 

 

13. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

13.1. Executar o objeto/serviço contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as especificações 

e condições previstas; 

13.2. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com estabelecido; 

13.3. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto; 

13.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

13.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 02 dias 

úteis, o serviço em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual.  



 
 

13.6. Atender prontamente a quaisquer exigências do CIM Caparaó, inerentes ao objeto da presente 

dispensa. 

13.7. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Setor responsável pelo 

recebimento e fiscalização; 

13.8. Comunicar, imediatamente, ao CIM Caparaó a ocorrência de fato alheia à execução do objeto 

contratual que afete o cumprimento das obrigações e os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Gestão/Fiscalização durante a vigência 

deste Contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no prazo e na forma determinadas; 

13.10. Manter, durante a vigência deste Contrato, de acordo com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

13.11. Comprometer-se a prestar os serviços na data acordada, constantes da Autorização de 

Fornecimento ou Ordem de Fornecimento, emitida pelo CIM Caparaó. 

13.12. Responsabilizar-se pelo transporte (de acordo com as normas vigentes) dos produtos de seu 

estabelecimento, e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos 

acidentais no trajeto.  

13.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência, na minuta de Contrato ou na Ata de Registro de Preço.  

13.14. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

13.15. A empresa contratada será responsável pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas, 

conforme descrito neste Termo de Referência e demais documentos que compõem o processo de 

contratação. 

13.16. A Contratada deverá se responsabilizar pela produção e personalização dos itens conforme as 

especificações técnicas descritas nos lotes, garantindo qualidade, durabilidade e fidelidade à arte 

aprovada pelo Consórcio Público CIM Caparaó. 

13.17. A Contratada deverá se responsabilizar pelo Desenvolvimento, adaptação e aplicação da arte 

nos produtos, mediante aprovação prévia do Consórcio, respeitando prazos e padrões visuais 

estabelecidos. 

13.18. A Contratada deverá se responsabilizar pela entrega dos produtos no local indicado, dentro dos 

prazos definidos em cada ordem de fornecimento, com todos os custos de transporte, embalagem, 

seguro e logística sob responsabilidade da contratada. 

13.19. A Contratada deverá se responsabilizar pela Substituição ou correção de itens que apresentem 

defeitos, divergências em relação às especificações ou não conformidade com a arte aprovada, sem 

ônus adicional ao Consórcio. 



 
 

13.20. A Contratada deverá se responsabilizar pela Emissão de nota fiscal correspondente aos itens 

entregues, acompanhada de termo de recebimento para conferência e aceite por parte do Consórcio. 

13.21. A Contratada deverá se responsabilizar pela Manutenção de canal de comunicação ativo com o 

Consórcio para esclarecimentos, validações e acompanhamento da produção, garantindo agilidade e 

transparência no processo. 

13.22. A Contratada deverá se responsabilizar pela Manutenção de registros e documentação 

relacionados às entregas, artes aprovadas e ordens de fornecimento, para fins de controle e auditoria. 

13.23. A Contratada deverá se responsabilizar pela Cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis à execução do objeto, incluindo legislação trabalhista, ambiental, fiscal e de propriedade 

intelectual. 

 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração Administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

I - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 



 
 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

I) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

a) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 



 
 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

14.15. Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de impedimento do direito de 

licitar e contratar com a Administração 

Pública ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, sem prejuízo das demais cominações legais, incluindo a sanção penal. 

 

15. FISCALIZAÇÃO 

15.1. A Fiscalização do instrumento contratual será ampla e irrestrita. O fiscal do contrato será o senhor 

Hudson Ramos da Cunha, Coordenador Ambiental, Portaria n° 014/2025. 

15.2. Não obstante a Empresa seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, 

a contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer diretamente a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 

 

16. DA VIGÊNCIA 

16.1. A ata de registro de preço vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da assinatura do mesmo, 

podendo ser prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, enquanto perdurar 

a necessidade por manifestação expressa do CIM CAPARAÓ/ES. 

 



 
 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 

Aviso de Contratação Direta nº 011/2025 
Processo Administrativo 018/2025 

ID Cidades: 2025.501C2600018.09.0009 
 
 

 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

DO TERRITÓRIO DO CAPARAÓ CAPIXABA, Pessoa Jurídica de Direito Público constituído 

na forma de Associação Pública, inscrito no CNPJ sob o nº 03.353.387/0001-58, com sede 

na rua Principal, s/n, bairro Patrimônio da Penha, na cidade de Divino de São Lourenço-ES, 

CEP: 29.590-000 e Sede Administrativa localizada na rua Capitão João Alves, nº 05, sala 02, 

centro, Muniz Freire-ES, CEP: 29.380-000, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 

GESI ANTÔNIO DA SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado na localidade 

de Amorim, s/n, Zona Rural, Muniz Freire-ES, CEP: 29.380-000, considerando o julgamento 

do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 011/2025, 

publicada no site oficial do CIM Caparaó, Processo Administrativo nº 018/2025, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) xxx, representada pelo sr. xxx, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Aviso de Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e posteriores alterações, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para prestação de serviço de registro 

de preço para contratação de empresa especializada no serviço de personalização de 

itens, uniforme e troféu para atender as demandas deste CIM Caparaó, especificado no 

Termo de Referência, anexo III do Aviso de Contratação Direta nº 009/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição.  

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 



 
 

2.1. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preço é de R$ ____________________. 

2.2. As especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) estão contidas no Anexo I 

desta Ata. 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DO CAPARAÓ CAPIXABA, 

inscrito no CNPJ sob o nº 03.353.387/0001-58. 

 

4. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. Os serviços deverão ser executados conforme especificações detalhadas contidas no 

Termo de Referência, anexo ao Aviso. 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. É vedado a realização de adesão à ata de registro de preços oriundas de dispensa de 

licitação. 

 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 



 
 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

6.4.2 “a” somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, nas 

hipóteses definidas no edital. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observando o item 6.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2 “a”, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital/aviso, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

7.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  



 
 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

8.  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.   

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 



 
 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos desta Ata, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 8.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos desta Ata, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

9.4. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 



 
 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §3º e 27, §4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 



 
 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

12. FORO 

12.1. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso, o foro será o da Comarca 

do Município de Muniz Freire-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

edital/Aviso. 

13.1. E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias para que 

produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Muniz Freire-ES, _____ de _______________de 202___. 

 

 

 

 

 GESI ANTÔNIO DA SILVA JUNIOR             ____________________________________ 

    Presidente do CIM Caparaó                                       Registrada 

      Registrante                   

                                                             

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) Nome: __________________________________     CPF: __________________________ 

2) Nome: _________________________________      CPF: __________________________ 

 



 
 

ANEXO V 

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

LOTE 1 – PERSONALIZADOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Garrafa térmica personalizada 

- Material: Inox; 

- Capacidade: 500 ml; 

- Acabamento: escovado, fosco ou colorido (branco ou preto); 

- Personalização: gravação a laser CNC ou DTF Rígido; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

UN 200 R$ 54,43 R$ 10.886,00 

2 

Caneta azul personalizada 

- Acionamento por clique ou rotação; 

- Personalização: gravação a laser de alta precisão; 

- Tinta azul convencional; 

- Material: metal; 

- Ponta: esferográfica; 

- Cor do material: prata, dourada, preta ou colorida; 

- Detalhes em prata ou dourado; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

UN 500 R$ 5,48 R$ 2.740,00 

3 

Agenda ano 2026 personalizada 

- Especificações do produto: 

- Capa: Tamanho: 25,5 x 17,5 cm; 

- Impressão digital de alta qualidade; 

- Laminação Bopp (proteção e durabilidade); 

- Encadernação: Wire-o branco ou preto; 

- Abertura plana para maior conforto no uso; 

- Miolo (Interno); 

- Papel offset 63g; 

- Tamanho das folhas: 24,5 x 16,5 cm; 

- Planejamento mensal; 

- Espaços para dados pessoais, empresariais, médicos e do 

automóvel; 

- Um dia por página (sábado e domingo na mesma folha); 

UN 300 R$ 55,58 R$ 16.674,00 



 
 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

4 

Envelope timbrado personalizado 

- Medidas 24cm x 32cm; 

- Papel Sulfite 120gr; 

- Impressão colorida na frente, verso e aba; 

- Incluindo a confecção da arte, sob aprovação do Consórcio 

UN 500 R$ 3,16 R$ 1.580,00 

5 

Bloco de Notas Personalizado 

- Material: Offset 90 g; 

- Impressão colorida na frente; 

- Dimensão: 21 cm altura x 15 cm largura; 

- Com 25 páginas; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

UN 500 R$ 10,07 R$ 5.035,00 

6 

Banner Roll Up lona ou tecido personalizado - 1,00m x 

2,00m 

- Medidas - 1,00m x 2,00m; 

- Altura da Mídia - 2,00m; 

- Largura da Mídia - 1,00m; 

- Sistema - Roll Up - Mola Vai-e-Vem (Desenrola/Enrolar); 

- Material da Impressão - Lona Fosca ou Tecido Poliéster; 

- Material da Estrutura - Alumínio Anodizado – Fosco; 

- Incluso: Bolsa de Transporte; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

UN 10 R$ 492,24 R$ 4.922,40 

7 

Crachá de identificação com cordão personalizado 

- Material: crachá em PVC com pregão de metal e cordão 

colorido com escrita; 

- Acabamento: completo 2 lados (frente e verso); 

- Retangular; 

- Deve conter: foto 3x4 de identificação do funcionário; nome 

completo; cargo/função; número do registro profissional ou 

RG; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

UN 100 R$ 26,80 R$ 2.680,00 

8 

Cheque simbólico para premiação 

- Papel/Material: PVC rígido; 

- Impressão: colorida de alta qualidade; 

UN 20 R$ 207,47 R$ 4.149,00 



 
 

- Tamanho: 1,00m x 0,50cm; 

- Deve reproduzir todas as informações contidas em um 

cheque; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

9 

Placa para identificação de sala personalizada 

- Tamanho 30 cm x 10 cm; 

- Espessura 0,03 milímetros; 

- Material aço inox; 

- Impressão preta, branca ou colorida; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação do 

Consórcio 

UN 05 R$ 59,93 R$ 299,65 

VALOR TOTAL R$ 48.966,05 (quarenta e oito mil novecentos e sessenta e seis reais e cinco centavos) 

 

LOTE 2 – UNIFORME 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Camisa gola polo personalizada 

- 100% algodão; 

- Tecido malha piquet; 

- Acabamento canelado na gola e nas mangas; 

- Fechamento com botões; 

- Estampa bordada (a definir); 

- Cor: Branca, preta, marrom, verde ou azul; 

- Tamanho: PP, P, M, G, GG ou XGG (conforme 

necessidade); 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação 

do Consórcio 

UM 200 R$ 73,69 R$ 14.738,00 

VALOR TOTAL R$ 14.738,00 (quatorze mil setecentos e trinta e oito reais) 

 

LOTE 3 – PERSONALIZADOS EM COURO AUTOMOTIVO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Necessaire em couro automotivo personalizada  UM 200 R$ 37,68 R$ 7.536,00 



 
 

- Alça de mão; 

- Bolso com zíper; 

- Forro reforçado; 

- Altura 17cm x Largura 25cm x Fundo 8cm; 

- Personalização feita em baixo relevo; 

- Cor: preto ou marrom; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação 

do Consórcio 
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Mochila em couro automotivo personalizada 

- Medidas: Altura 43cm × Largura 40cm × Fundo 20cm; 

- Divisões grandes; 

- Porta notebook; 

- Bolsos laterais; 

- Alças reguláveis; 

- Costuras reforçadas; 

- Bolso frontal; 

- Personalização feita em baixo relevo; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação 

do Consórcio 

UM 200 R$ 178,75 R$ 35.750,00 
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Carteira slim em couro automotivo personalizada  

- 6 divisões para cartão; 

- Divisão CNH; 

- Divisão RG; 

- Divisão cédulas; 

- Personalização feita em baixo relevo; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação 

do Consórcio 

UN 200 R$ 32,59 R$ 6.518,00 

VALOR TOTAL R$ 49.804,00 (quarenta e nove mil oitocentos e quatro reais) 

 

LOTE 4 – TROFÉU 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Troféu personalizado de acordo com o tema do evento 

- Corpo: material: latão; aço, acrílico ou MDF; corte em 

formato personalizado (de acordo com o tema do evento); 

acabamento reto ou arredondado; cores: preto, branco, 

UN 20 R$ 294,64 R$ 5.892,80 



 
 

transparente, colorido, metalizado, ouro, bronze ou prata; 

impressão digital (sem limite de cor) direto na peça; 

sobreposição de acrílico com recorte especial; aplicação de 

resina (projeção em alto relevo);  

- Base: material: acrílico, aço ou MDF; formato 

personalizado; aplicação de texto, logotipos ou detalhes em 

acrílico recortado, adesivo impresso ou com aplicação de 

resina ou placa com impressão digital / baixo relevo; cores: 

envernizado, preto, branco, metalizado, transparente ou 

colorido;  

- Tamanho do troféu: mínimo de 40 cm de altura; 

- Incluindo a confecção e aplicação da arte, sob aprovação 

do Consórcio 

VALOR TOTAL R$ 5.892,80 (cinco mil oitocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos) 
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